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PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 
DIALETICIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
OBJETIVA  E  JURÍDICA  DAS  RAZÕES  POSTAS  NA 
DECISÃO  VERGASTADA.  ACOLHIMENTO.   NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.

-  As  razões  do  apelo  devem  atacar  os  fundamentos  da 
decisão  para  tentar  obter  sua  reforma,  sob  pena  de  não 
conhecimento do recurso.

-  O  princípio  de  dialeticidade  impõe  à  parte  recorrente 
impugnar  todos  os  fundamentos  que  justificariam  a 
manutenção da sentença ou acórdão recorrido, e caso estes se 
mostrem insustentáveis, ausente o interesse recursal.

REMESSA  NECESSÁRIA. AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
PROFESSOR.  13º  SALÁRIO,  FÉRIAS  ACRESCIDAS  DO 
TERÇO  CONSTITUCIONAL.  DIREITO  DE  TODO 
TRABALHADOR.  ÔNUS  DA  PROVA  DO  MUNICÍPIO. 
NÃO DESINCUMBÊNCIA. ART. 333,  INCISO II  DO CPC. 
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DESPROVIMENTO DA REMESSA.

-  Qualquer  exercício  de  força  de  trabalho  empregado  por 
trabalhador urbano ou rural, celetista ou estatutário, deve ser 
remunerada,  sob  pena  de  enriquecimento  sem  causa  da 
Edilidade. 

- Em ação de cobrança envolvendo verbas trabalhistas,  cabe 
ao  Município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao 
reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em acolher a preliminar de 
violação ao princípio da dialeticidade e não conhecer do recurso voluntário. Por 
igual votação, negar provimento à remessa necessária.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de 
Patos contra  sentença  prolatada  nos  autos  da  Ação  de  Cobrança  ajuizada  por 
Maria de Lourdes Nunes e remetida oficialmente pela 4ª Vara Mista da Comarca 
de Patos.

De início, é relevante mencionar que a presente demanda foi 
originalmente intentada na Justiça do Trabalho, tendo o juízo de primeiro grau do 
processo tombado sob o nº 00429-2011-011-13-00-0, declarado a incompetência da 
Justiça Especializada (fls. 20/21) e remetido os autos para esta Justiça Comum.

Recebida  a  ação  na Justiça  Ordinária,  o  douto  magistrado 
suscitou conflito negativo de competência às fls. 53/53v.

O Superior Tribunal de Justiça, em telegrama encartado à fl. 
58/59,  comunicou  ao  suscitante  a  decisão  exarada  pelo  ínclito  Ministro  Mauro 
Campbell  Marques,  a  qual  declarou  a  competência  do  Juízo  da  4ª  Vara  da 
Comarca de Patos.

Após  a  decisão  do  Tribunal  da  Cidadania,  o  douto 
magistrado proferiu a sentença de fls. 60/66 acolhendo parcialmente a demanda 
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nos seguintes termos:

“Ante o exposto:

a) julgo prejudicada a preliminar de incompetência material, nos termos 
da fundamentação supra;
b) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, nos termos da 
fundamentação supra; 
c) de ofício, extingo sem resolução de mérito, por impossibilidade jurídica 
do pedido, os pleitos seguintes:  a) férias em dobro; b) FGTS + 40%; c) 
pagamento  no  dia  da  audiência  de  verba  incontroversa,  sob  pena  de 
acréscimo de 50% nos termos do art. 467 da CLT; d) assinatura e baixa na 
CTPS  e tudo nos moldes da fundamentação supra;
d) condeno o demandado a pagar a parte autora: a) 13º salário integral 
dos anos 2009 e de 2010; b) férias integrais com um terço (2009/2010); c) 
férias integrais com um terço (2010/2011);
e)  condeno,  ainda,  o  demandado  a  pagar  honorários  advocatícios  ao 
patrono da parte autora (art. 23, Lei nº 8.906/94), com lastro na equidade 
(art. 20, § 3º, CPC), no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Custas pelo demandado isentas na forma da Lei Estadual nº 5.672/1992.
A  liquidação  da  sentença  dar-se-á  por  meros  cálculos  aritméticos, 
observando-se,  quanto  à  atualização  dos  valores,  o  quanto  restou 
assinalado na fundamentação acima
Concernente  ao  duplo  grau  de  jurisdição,  o  STJ  amalgamou  o 
entendimento  de  que  a  sentença  ilíquida,  proferida  contra  a  Fazenda 
Pública,  suas autarquias e  fundações de direito público está sujeita ao 
reexame necessário na dicção da Súmula nº 490/STJ,  verbum ad verbum: 
(…)”

Em suas razões recursais,  às fls.  70/75,  o apelante sustenta 
que o decisum merece reforma quanto à sua condenação ao pagamento do terço de 
férias e 13º salário dos anos de 2004, 2005 e 2006.

Afirma  que  “o  vínculo  administrativo  –  o  qual  interessa  à  
Competência da Justiça Comum – só surgiu a partir de 2007, através da Lei Municipal nº  
3.562/2007 a qual dispõe acerca da criação do cargo para agente comunitário de saúde,  
momento em que houve a vinculação entre as partes (...)”

Aduz ainda, que os ônus sucumbenciais merecem retoque, 
devendo  os  honorários  e  as  despesas  serem  recíproca  e  proporcionalmente 
distribuídos e compensados entre os litigantes.

Por fim, requer o provimento do recurso.

Contrarrazões  ofertadas  às  fls.  84/87,  pela  manutenção  de 
todos os termos do decisum vergastado.
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A  Procuradoria  de  Justiça,  às  fls.  92/94,  opina 
preliminarmente pelo não conhecimento do recurso e, no mérito, posiciona-se pela 
desnecessidade de manifestação meritória.

É o relatório.

V O T O

Exmo.  Dr.  Marcos  Coelho  de  Salles  (Juiz  convocado)  – 
Relator

Preliminar – Ausência de Dialeticidade

Primordialmente,  analiso  a  preliminar  de  ausência  de 
dialeticidade processual levantada pela Procuradoria de Justiça.

Depreende-se  da  fundamentação  do  julgado  que  o 
magistrado discorreu sobre o direito da autora, que fora contratada precariamente 
para ocupar o cargo de professora, em receber o 13º salário integral dos anos 2009 
e  2010  e  as  férias  integrais  acrescidas  do  terço  constitucional  do  período 
compreendido entre 2009 e 2011.

Contudo,  constato,  que,  em  sede  de  recurso,  o   apelante 
limita-se a atacar a sua condenação ao pagamento do terço de férias e 13º salário 
dos anos de 2004, 2005 e 2006, ao argumento de que o vínculo administrativo entre 
as partes só surgiu a partir de 2007, através da Lei Municipal nº 3.562/2007 que 
criou o cargo para o agente comunitário de saúde.

Posto  isso,  vislumbro  que  nenhuma  de  suas  teses  atacam 
especificamente  a  compreensão  do  julgador  e  sequer levantam  argumentos 
relevantes a ensejar a reforma do decisum. 

Pelo princípio da dialeticidade, a parte deve expor o motivo 
do reexame da matéria e as razões devem guardar relação com a decisão atacada. 

Nesse  sentido,  colaciono  a  jurisprudência  deste  egrégio 
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DO  DEVEDOR.  EXECUÇÃO 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NOTA DE 
EMPENHO.  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.  IDENTIDADE 
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ABSOLUTA DAS  RAZÕES  RECURSAIS  COM  A PETIÇÃO  INICIAL. 
AUSÊNCIA  DE  CONFRONTO  COM  OS  FUNDAMENTOS  DA 
DECISÃO  RECORRIDA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO 
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.  IRRESIGNAÇÃO.  AGRAVO 
INTERNO.  DESPROVIMENTO.  -  Não  é  digno  de  conhecimento  o 
recurso  apelatório  que limitou-se  a  repetir  ipsis  litteris  a  redação já 
exposta  na  petição  inicial,  na  mesma  ordem  de  parágrafos  e  sem 
qualquer alteração da terminologia utilizada, deixando de observar a 
linha de fudamentação adotada pela Juíza a quo e, por conseguinte, de 
fazer o confronto com as razões da decisão recorrida. TJPB - Acórdão do 
processo nº 20020110288236001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. 
LEANDRO DOS SANTOS  - julgado em 25/04/2013. (negritei)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS. 
APRESENTAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  PELA  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  RECONHECIMENTO  DO  PEDIDO  INICIAL. 
EXTINÇÃO  COM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  IRRESIGNAÇÃO. 
DESRESPEITO  AO  PRINCIPIO  DA  DIALETICIDADE.  FALTA  DE 
IMPUGNAÇÃO  AOS  PONTOS  ESPECÍFICOS  DA  SENTENÇA. 
EXIGÊNCIA DO ART. 514, II, DA LEI ADJETIVA CIVIL. AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  NÃO 
CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. -  Pelo princípio 
da dialeticidade é necessário que os recursos ataquem os fundamentos 
das  decisões  contra  as  quais  foram  interpostos. -  Faltando  ao  apelo 
interposto  requisito  de  admissibilidade  recursal,  como  a  regularidade 
formal, impõe-se o seu não conhecimento.  TJPB – Decisão Monocrática 
do processo nº 20020120606260001 - Órgão (1ª Câmara Cível) -  Relator 
DES. JOSÉ RICARDO PORTO - julgado em 21/03/2013. (negritei)

No caso concreto,  as  alegações  apresentadas  pelo  apelante 
para  obter  a  reforma  do  decisum são  irrelevantes  e  deixaram  de  atacar, 
especificamente, os fundamentos da sentença.

Forte  em  tais  razões,  acolho  a  preliminar  de  violação  ao 
princípio  da  dialeticidade levantada  pela  Procuradoria  de  Justiça  e,  por 
consequência, não conheço do recurso voluntário.

Remessa Necessária

Extrai-se dos autos que a autora trabalhou como professora 
na Creche Sebastião Francisco Fernandes, pertencente ao Município de Patos, por 
intermédio do Instituto de Desenvolvimento Econômico Científico Ambiental  e 
Tecnológico, entre fevereiro de 2006 e dezembro de 2008. 

Adiante, em fevereiro de 2009, fora contratada diretamente 
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pela Edilidade para exercer a função de professora na EMEF Professor Manoel S. 
Oliveira, nela permanecendo até dezembro de 2010.

Neste cenário,  pretende o reconhecimento do seu direito à 
percepção do recolhimento do depósito do FGTS+ 40%, férias dobradas acrescidas 
do terço constitucional do período 2009/2010, férias simples também com o 1/3 do 
lapso temporal entre 2010/2011 e 13° salários integrais de 2009 e 2010.

Feita  esta  breve explanação da presente demanda,  adianto 
que não me pronunciarei sobre o FGTS +40% e a possibilidade das férias serem 
pagas de forma dobrada, haja vista a Fazenda Pública ter sido vencedora nesses 
pontos.

Pois bem.

É cediço que cabe à edilidade, em se tratando de relação de 
trabalho,  provar  os  fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  dos  direitos 
pleiteados pelos servidores. 

In  casu,  tratando-se  de  pedido  de  pagamento  de  verbas 
salariais devidas (13º salário e férias acrescidas do terço constitucional), não há que 
se  atribuir  à  servidora  o  ônus  de  comprovar  a  falta  de  pagamento,  sendo-lhe 
suficiente  demonstrar  o  seu vínculo  junto  ao  Município,  o  que  fez  através  da 
Declaração emitida pela Secretaria da Educação do Município de Patos, encartada 
à fl. 11 do caderno processual.

Repiso, pois, que cabia ao ente municipal, ao tentar se eximir 
do  pagamento  das  verbas  pleiteadas,  colacionar  documentos  hábeis, 
comprovando a quitação do débito, ou fazer prova de que não teve acesso aos 
documentos. E, consoante se atesta dos autos, isso não ocorreu.

Insta ressaltar que nas relações jurídicas de trato sucessivo 
em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes 
do quinquênio anterior à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85 do STJ.

Nesses  termos,   vislumbro  que  as  verbas  pleiteadas  não 
encontram óbice na prescrição quinquenal, haja vista o ingresso da demanda ter 
ocorrido 17 de junho de 2011.

Apelação Cível E Remessa Necessária Nº 0001815-47.2012.815.0251 6



Nesta ordem de ideias, são realmente devidas à servidora, o 
13º salário integral dos anos 2009 e de 2010 e as férias integrais com um terço de 
2009/2010 e 2010/2011.

Com relação  à  correção  monetária  e  aos  juros  de  mora,  o 
órgão judicial monocrático estabeleceu da seguinte forma:

“  Na  liquidação  do  presente  julgado,  cumpre  a  parte  autora  ater-se 
somente ao comando do art. 1º F da Lei n. 11.960/2009.”

No que diz respeito à situação fática, a decisão hostilizada 
está em harmonia com a dogmática jurídica.

Quanto aos honorários advocatícios, estes também devem ser 
mantidos, por estarem em perfeita harmonia com os dispositivos dos §§ 3º e 4º do 
art. 20 do CPC.

Com essas  considerações,  ACOLHO A PRELIMINAR DE 
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE, levantada  pela 
Procuradoria de Justiça e,  por consequência,  NÃO CONHEÇO DO RECURSO 
APELATÓRIO. Ademais, NEGO PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, 
para manter todos os termos da decisão vergastada.

É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 05 
de março de 2015,  conforme certidão de julgamento,  a  Exma. Desa.  Maria das 
Graças Morais Guedes, dele participando, além desta, o Exmo. Relator, Dr. Marcos 
Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças 
Morais Guedes),  a Exma. Dra. Vanda Elisabeth Marinho (Juíza convocada para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o Exmo. Des. José 
Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,  
Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 10 de março de 2015

Dr. Marcos Coelho de Salles
 Juiz convocado/Relator
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